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AGROPESP - AGROPECUARIA SÃO PAULO S/A
CNPJ n. 04.965.968/0001-03

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Conforme art. 123 da Lei n. 6.404/1976, fi cam convocados os acio-
nistas de AGROPESP - AGROPECUARIA SÃO PAULO S/A, CNPJ 
n. 04.965.968/0001-03, para a Assembleia Geral Ordinária a ser re-
alizada em 29 de maio de 2026, às 13h30, em primeira convocação, 
e às 14h00, em segunda convocação, na R. Carlos Cavalcante, 441, 
Centro, União da Vitória-PR. Ordem do dia: a) tomar as contas dos 
administradores, examinar e votar as demonstrações fi nanceiras; b) 
deliberar sobre a destinação do resultado do exercício e a distribui-
ção de dividendos; c) deliberar sobre a eleição dos administradores 
e o reajuste na sua remuneração. 

União da Vitória, 29 de abril de 2026.
Nelson Thomasi – diretor.

ELECTRA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/ME n.º 04.518.259/0001-80 | NIRE 41.300.316.651

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas da ELECTRA COMERCIALIZADORA 
DE ENERGIA S.A. (“Companhia”) a reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada de forma virtual às 09:00 
(nove) horas do dia 25 de maio de 2026, na sede da Companhia, loca-
lizada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Doutor Brasílio 
Vicente de Castro, n.º 111, 6º andar, Sala 602, Campo Comprido, CEP 
81.200-526, para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) 
deliberar sobre a autorização para ajuizamento de pedido de Recupera-
ção Judicial, nos termos do artigo 122, inciso IX, e do artigo 131, ambos 
da Lei nº 6.404/76, bem como da Lei nº 11.101/2005; e (b) autorizar os 
administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários 
à formalização e ao ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, in-
cluindo a celebração de documentos, contratação de assessores e ado-
ção das medidas correlatas necessárias à proteção dos interesses da 
Companhia.  Aviso aos acionistas: Os documentos pertinentes às maté-
rias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se disponíveis aos 
acionistas na sede da Companhia. O acionista poderá ser representado 
na Assembleia por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que 
seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, nos termos do 
artigo 126, parágrafo 1º da Lei n. 6.404/1976. 

Curitiba/PR, 15 de maio de 2026.
FRANKLIN KELLY MIGUEL

Diretor Presidente
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